
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 121, DE 2010  

 
Dispõe sobre a retenção de tributos federais e a 
redução a zero da alíquota da COFINS e do 
PIS/PASEP nas aquisições, pelas Forças Armadas e 
Órgãos de Segurança Pública, de bens e serviços 
necessários às atividades de defesa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 64. .......................................... 
.......................................................... 
§ 9º Excetuam-se da incidência na fonte, prevista no caput deste 

artigo, os pagamentos efetuados pelas Forças Armadas e Órgãos de 
Segurança Pública na aquisição de bens e serviços, especificados em 
lei, estritamente necessários às atividades de defesa e segurança 
pública.” (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 
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“Art. 5º-B. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da contribuição 

para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas 
decorrentes da comercialização de bens e serviços, especificados em 
lei, estritamente necessários às atividades de defesa e segurança 
pública, quando adquiridos pelas Forças Armadas e Órgãos de 
Segurança Pública.” 

 

Art. 3º São bens e serviços necessários às atividades de defesa, para 
efeitos do § 9º do art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do art. 5º-B da 
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, os produtos, insumos e serviços usados para: 

I – obtenção, fabricação, construção, manutenção e reparação de produtos 
de defesa; 

II – construção e manutenção da infraestrutura de defesa; 

III – logística, pesquisa, desenvolvimento e gerenciamento de projetos de 
interesse das Forças Armadas e dos Órgãos de Segurança Pública; e 

IV – obtenção, manutenção, proteção ou expansão dos conhecimentos 
essenciais para o cumprimento dos objetivos estratégicos para a defesa nacional e para 
as exigências de mobilização do País. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo especificará os produtos, insumos 
e serviços sobre os quais recairão os benefícios a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 4º O Poder Executivo, para o cumprimento do disposto nos arts. 5º, II, 
12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da 
renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei 
orçamentária cuja apresentação se der após sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. Os benefícios fiscais de que trata esta Lei só 
produzirão efeitos a partir do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente 
posterior àquele em que for implementado o disposto no art. 4º. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Há alguns anos, a indústria nacional de defesa vem enfrentando séria crise, 
que quase a levou à falência. A principal razão para o sucateamento e o quase 
desaparecimento desse segmento estratégico, que, num passado recente, já foi orgulho 
nacional, não é difícil de entender: a demanda foi reduzida a quase zero, pois o seu 
principal e, virtualmente, único cliente, a União, quase não compra mais. Diante desse 
quadro, urge sejam adotadas medidas para o soerguimento do setor. 

Não é por outro motivo que a Política Nacional da Indústria de Defesa 
(PNID), recentemente lançada por ato do Poder Executivo, tem entre os seus objetivos 
estratégicos, para alcançar o fortalecimento da base industrial da defesa, a 
conscientização da sociedade brasileira quanto à sua importância, às suas 
características, coerentes com os desafios da manutenção da soberania e do 
desenvolvimento nacional, e à diminuição progressiva da dependência externa em 
produtos estratégicos de defesa. Para atingir tais objetivos, entre outras metas, a PNID 
estabelece a necessidade da redução da carga tributária, com a adoção de tratamento 
tributário especial para o setor. 

Sabendo-se da difícil situação de caixa por que passam indústrias como a 
Indústria de Material Bélico do Brasil (IMBEL) –  empresa pública formada por capital 
integralmente subscrito pela União, que tem suas receitas descontadas na fonte, pelos 
órgãos públicos contratantes, a alíquotas de 5,85% e de 9,45% sobre o valor dos bens ou 
serviços prestados – a presente iniciativa tem por escopo reduzir essa distorção, ao 
excetuar dessa retenção os bens e serviços necessários à atividade de defesa. 

Com isso, não se quer isentar as empresas beneficiárias do pagamento de 
Imposto de Renda ou da Contribuição sobre Lucro Líquido, mas apenas desonerá-las 
durante o seu processo de produção, tendo em vista que o desconto na fonte produz 
sensível diminuição do caixa das empresas, que, muitas vezes nos anos recentes, por 
terem sido deficitárias, nada têm a pagar quando do ajuste trimestral. Evidentemente, com 
o esperado soerguimento do setor e com a volta dos lucros, é justo e correto que essas 
empresas continuem a sofrer a tributação correspondente, sem que para isso seja 
necessária a retenção na fonte. 

Além disso, com o fito de reduzir efetivamente a carga tributária sobre esse 
segmento estratégico da nossa indústria, bem como os preços finais de bens e serviços 
adquiridos quase exclusivamente por União e estados, propomos a redução a zero das 
alíquotas de PIS/Pasep e Cofins incidentes sobre os referidos bens e serviços. 
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Ao fazê-lo, entendemos estar contribuindo decisivamente para fomentar a 

base industrial de defesa brasileira, essencial na manutenção da soberania nacional e na 
proteção dos interesses e bens nacionais. 

Adicionalmente, o êxito da iniciativa, ao incentivar segmento industrial com 
alto grau de necessidades tecnológicas, certamente resultará em ganhos científicos, com 
o desejado efeito colateral da criação de empregos de excelente qualidade.  

Convicto da efetividade e utilidade das medidas propostas no enfrentamento 
da séria crise por que passa o segmento, contamos com o apoio das senhoras e 
senhores Senadores para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador FERNANDO COLLOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

I – LEI Nº 9.430, DE 1996  

Seção V 
Arrecadação de Tributos e Contribuições 

Retenção de Tributos e Contribuições 

        Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da 
administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da 
contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social - COFINS 
e da contribuição para o PIS/PASEP. 

        § 1º A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento. 

        § 2º O valor retido, correspondente a cada tributo ou contribuição, será levado a 
crédito da respectiva conta de receita da União. 

        § 3º O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como 
antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e às 
mesmas contribuições. 

        § 4º O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuição social 
somente poderá ser compensado com o que for devido em relação à mesma espécie de 
imposto ou contribuição. 

        § 5º O imposto de renda a ser retido será determinado mediante a aplicação da 
alíquota de quinze por cento sobre o resultado da multiplicação do valor a ser pago pelo 
percentual de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplicável à 
espécie de receita correspondente ao tipo de bem fornecido ou de serviço prestado. 

        § 6º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido, a ser retido, será 
determinado mediante a aplicação da alíquota de um por cento, sobre o montante a ser 
pago. 

        § 7º O valor da contribuição para a seguridade social - COFINS, a ser retido, será 
determinado mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago. 

        § 8º O valor da contribuição para o PIS/PASEP, a ser retido, será determinado 
mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago. 
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II – LEI Nº 10.637, de 2002 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP 

 

Art. 5o A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes das 
operações de: 

I - exportação de mercadorias para o exterior; 

II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica domiciliada no exterior, com 
pagamento em moeda conversível; 

II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no 
exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Redação dada pela Lei nº 
10.865, de 2004) 

III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação. 

§ 1o Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito 
apurado na forma do art. 3o para fins de: 

I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no 
mercado interno; 

II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação 
específica aplicável à matéria. 

§ 2o A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir 
utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1o, poderá solicitar o seu 
ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 

Art. 5º -A –  Ficam isentas da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS as receitas 
decorrentes da comercialização de matérias-primas, produtos intermediários e materiais 
de embalagem, produzidos na Zona Franca de Manaus para emprego em processo de 
industrialização por estabelecimentos industriais ali instalados e consoante projetos 
aprovados pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus – SUFRAMA.(Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003) 
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Art. 5º-A   Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da comercialização de matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, produzidos na Zona Franca 
de Manaus para emprego em processo de industrialização por estabelecimentos 
industriais ali instalados e consoante projetos aprovados pelo Conselho de Administração 
da Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA. (Redação dada pela Lei nº 
10.865, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004) 

 
 

III – LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 2000 
 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 
4o; 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

        III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 
com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao: 

        a) (VETADO) 

        b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 

        § 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 
receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

        § 2o O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 
orçamentária e nas de crédito adicional. 
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        § 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 
poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, 
ou em legislação específica. 

        § 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

        § 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei 
que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição. 

        § 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

§ 7o (VETADO) 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

        Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 
instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 
constitucional do ente da Federação. 

        Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 
não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos. 

        Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 
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        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide 
ADIN 2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

        Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 
Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em 
separado, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da 
quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da 
evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado 
no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata 
o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 
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        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

 

IV – CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

Seção II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital 
e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as 
alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento. 

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 
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§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado 
do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, 
segundo critério populacional. 

§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e 
à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação 
de receita, nos termos da lei. 

§ 9º - Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 
organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 
indireta bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

 
(Às Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional; de Constituição, Justiça e 
Cidadania; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 06/05/2010. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12260/2010 


